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ANDREA LIRA CARTAXO
FORMAÇÃO ACADÊMICA / TITULAÇÃO

GRADUAÇÃO: 
ENGENHARIA CIVIL

INSTITUIÇÃO: UFPB ANO TITULAÇÃO: 1999

MESTRADO: HIDRÁULICA E 
SANEAMENTO

INSTITUIÇÃO: EESC/USP ANO TITULAÇÃO: 2003

DOUTORADO: 
TECNOLOGIA AMBIENTAL E 

RECURSOS HÍDRICOS

INSTITUIÇÃO: UFPE ANO TITULAÇÃO: 2008
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EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS

ENTIDADE/ÓRGÃO: 
AESA

SETOR: Gerência 
de Planos e 
Sistema de 
Informações

CARGO: Gerente 
de Outorga e 
Licença de Obra 
Hídrica 

LOCAL: João 
Pessoa-PB

Período: 
01/04/2011 -
empregada

ENTIDADE/ÓRGÃO: 
APAC 

SETOR: Gerência 
de Planos e 
Sistema de 
Informações

CARGO: Analista 
de Recursos 
Hídricos

LOCAL: Recife-PE Período: 
01/07/2010 –
30/02/2011

ENTIDADE/ÓRGÃO: 
SRHE

SETOR: Gerência 
de Planejamento 
e de Gestão de 
Programas e 
Projetos

CARGO: Analista 
de Recursos 
Hídricos

LOCAL: Recife-PE Período:
08/03/2008 –
30/06/2010

ANDREA LIRA CARTAXO



Definição:

Um conjunto de ações destinadas a regular o uso, o
controle e a proteção dos recursos hídricos, em
conformidade com a legislação e normas pertinentes.
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GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS
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LEGISLAÇÃO NACIONAL

 Constituição Federal de 1988 - Dispositivos Sobre Recursos Hídricos.

 Lei n.º 9.433, de 08 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos
Hídricos.

 Lei n.º 9605, de 12 de fevereiro de 1998 - Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências.

 Lei n.º 9.984, de 17 de julho de 2000 - Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de
Águas – ANA.

 Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 - Estabelece a Política Nacional de
Segurança de Barragens.

http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/wp-content/uploads/2016/11/lei_F_05.pdf
http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/wp-content/uploads/2016/11/lei_F_04.pdf
http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/wp-content/uploads/2016/11/lei_F_03.pdf
http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/wp-content/uploads/2016/11/lei_F_02.pdf
http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/wp-content/uploads/2016/11/lei_F_01.pdf
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

 Constituição Estadual de 1989 - Dispositivo sobre Recursos Hídricos.

 Lei nº 6.308, de 2 de julho de 1996 - Institui a Política Estadual de Recursos Hídricos.

 Lei nº 8.446, de 28 de dezembro de 2007 - Dá nova redação e acrescenta dispositivos à
Lei nº 6.308.

 Decreto nº 19.258, de 31 de outubro de 1997 - Regulamenta o controle técnico das obras
e serviços de oferta hídrica.

 Decreto nº 19.260, de 31 de outubro de 1997 - Regulamenta a Outorga do Direito de Uso
dos Recursos Hídricos.

 Decreto nº 33.613, de 14 de dezembro de 2012 - Regulamenta a Cobrança pelo uso da
água bruta de domínio do Estado da Paraíba.
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SISTEMA ESTADUAL DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS

I – Órgão de Deliberação: Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH;

II – Órgão de Coordenação: Secretaria de Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e
do Meio Ambiente - SEIRHMA;

III – Órgão de Gestão: Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da
Paraíba - AESA;

IV – Órgãos de Gestão Participativa e Descentralizada: Comitês de Bacias
Hidrográficas.



CERH/PB - Conselho Estadual de Recursos Hídricos da Paraíba
 O Art.º 7 da Lei Nº 6.308, de 2 de julho de 1996 – CRIA O CERH-PB.
 O Decreto Nº 18.824, 2 de abril de 1997 - APROVA o Regimento Interno do CERH.
 O Decreto Nº 19.257, de 31 de outubro de 1997 - dá nova redação aos dispositivos do

Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

AESA - Órgão Gestor de Recursos Hídricos
 Lei Nº 7.779, de 7 de julho de 2005 – CRIAÇÃO DA AESA.
 Lei Nº 8.042, de 27 junho de 2006 – dá nova redação a dispositivos da Lei nº 7.779.

 Para conhecer o funcionamento do órgão gestor, acesse: www.aesa.pb.gov.br
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http://www.aesa.pb.gov.br/aesa-website/institucional/plano-estadual/
http://www.aesa.pb.gov.br/


BACIAS HIDROGRÁFICAS 
FEDERAIS



BH LITORAL NORTE: BH DOS RIOS 
MAMANGUAPE, CAMARATUBA E 
MIRIRI

BH LITORAL SUL: BH DOS RIOS 
GRAMAME E ABIAÍ

RIO GRANDE DO NORTE

PERNAMBUCOPERNAMBUCO

C
EA

R
Á

PARAÍBA - 223 municípiosCOMITÊS DE BACIAS 
HIDROGRÁFICAS



INSTRUMENTOS DE GESTÃO

I - Instrumentos Legais, 
Institucionais e de Articulação 

com a Sociedade

II - Instrumentos de 
Planejamento

 Arcabouço legal;
 Órgão gestor;
 Conselho de recursos hídricos;
 Sistema de gestão;
 Comitês de bacias;
 Agências de bacias;
 Associações de usuários de água;
 Campanhas educativas;
 Mobilização social e comunitária.

 Plano estadual de recursos 
hídricos;

 Planos de bacias;
 Enquadramento dos cursos d’água;
 Modelos matemáticos de qualidade 

e de fluxos (simulação);
 Programas de economia e uso 

racional de água.

Os principais instrumentos de gestão estão 
classificados em 4 categorias principais:



INSTRUMENTOS DE GESTÃO (CONTINUAÇÃO)

III - Instrumentos de 
Informação

IV - Instrumentos 
Operacionais

 Sistemas de informação;
 Redes de monitoramento quantitativo e 

qualitativo de água;
 Redes hidrometeorológicas;
 Cadastro de usuários de água;
 Cadastro de infraestrutura hídrica;
 Sistema de suporte à decisão. 

 Outorga de água;
 Licença para obra hídrica;
 Cobrança;
 Fiscalização dos usos da  água;
 Operação de obras de uso múltiplo;
 Manualização da gestão e da operação;
 Manutenção e conservação de obras hídricas;
 Proteção de mananciais;
 Controle de eventos críticos.



PRINCIPAIS LINHAS DE AÇÃO / INSTRUMENTOS DE 
GESTÃO DESENVOLVIDOS PELA AESA

I - Instrumentos 
Legais, 

Institucionais e de 
Articulação com a 

Sociedade

II - Instrumentos 
de 

Planejamento

 Implantação de comitês de bacias hidrográficas;
 Criação de associações de usuários de água;
 Campanhas educativas sobre o uso da água.

 Atualização Plano Estadual de Recursos Hídricos –
APROVADO pelo CERH, em 07/11/2022;

 Enquadramento – TDR;
 Planos de Bacias do LN e LS – ELABORAÇÃO;
 Atualização do Plano de BH do rio paraíba – LICITAÇÃO;
 Plano de gestão das águas da transposição do rio São 

Francisco e dos canais da redenção e das vertentes 
litorâneas – TDR;

 Aprimoramento normativo e operacional da Outorga –
LICITAÇÃO;

 Estudos hidrogeológicos sobre as áreas de recargas –
CONTRATADO.



Instrumentos de Informação

Instrumentos Operacionais

PRINCIPAIS LINHAS DE AÇÃO / INSTRUMENTOS DE 
GESTÃO DESENVOLVIDOS PELA AESA

 Sistemas de informação – SIEGRH – SET/2017;
 Qualiágua - ANA;
 Redes hidrometeorológicas – PROGESTÃO/PSH 

 Concessão de Outorga de Água;
 Expedição de Licença para Implantação de Obra 

Hídrica;
 Ações de Fiscalização do Uso dos Recursos 

Hídricos;
 Operação e Manutenção de Reservatórios;
 Cobrança pelo Uso de Água Bruta (proposta em 

elaboração);
 Manual de Fiscalização;
 Manual de Outorga;
 Manual do SIEGRH.



DECRETO Nº. 26.224, 14 DE 
SETEMBRO DE 2005 –

REGULAMENTA A AESA

 Dispõe sobre a Regulamentação
e a Estrutura Básica da Agência
Executiva de Gestão das Águas
do Estado da Paraíba – AESA e
determina outras providências.

____________________________________________

____________________________________________
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PARAÍBA - AESA
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 FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – COBRANÇA

 TAXA ADMINISTRATIVA DE OUTORGA E LICENÇA – 100% UTILIZADO
PELA AESA NA GESTÃO

 PROGESTÃO

 PROCOMITÊS – R$ 50.000,00 POR CADA COMITÊ – TOTALIZANDO R$
150.000,00

 PSH – PROJETO DE SEGURANÇA HÍDRICA - BANCO MUNDIAL

RECURSOS DA AESA

_____________________________________________________________________________________________

Agência Executiva de Gestão das Águas 
do Estado da Paraíba



Art. 1 - Estabelece que a formalização de processo de Outorga ou Licença de
Obra Hídrica será efetuada mediante a apresentação, por parte do requerente, da
comprovação do pagamento de TAXA ADMINISTRATIVA pelos custos de
ANÁLISE PROCESSUAL e VISTORIA TÉCNICA;

Art. 2 - Estabelece as equações para o cálculo da taxa administrativa referente
aos processos com finalidade de OBTENÇÃO DE OUTORGA;

Art. 3 - Estabelece as equações para o cálculo da taxa administrativa referente
aos processos com finalidade de OBTENÇÃO DE LICENÇA DE OBRA HÍDRICA.

TAXA ADMINISTRATIVA - DECRETO Nº 29.143, 03 DE ABRIL DE 2008
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REQUERIMENTOS
TAXA ADMINISTRATIVA (R$)

(JAN – DEZ) 2020 (JAN – DEZ) 2021 (JAN – OUT) 2022
REQUERIMENTO DE 
LICENÇA (CÓDIGO DA 
RECEITA ESTADUAL 9141) R$ 139.667,59 R$ 210.750,53 R$ 272.609,57

REQUERIMENTO DE 
OUTORGA (CÓDIGO DA 
RECEITA ESTADUAL 9140)

R$ 196.258,48 R$ 268.634,56 R$ 257.706,33

TOTAL R$ 335.926,07 R$ 479.385,09 R$ 530.315,90

TAXA  ADMINISTRATIVA – VALORES ARRECADADOS 

Agência Executiva de Gestão das Águas 
do Estado da Paraíba
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 REDE DE MONITORAMENTO OFICIAL DA AESA

 136  Açudes Públicos (Nível através de sistema de réguas linimétricas);

 244  Postos Pluviométricos (Sistema convencional tipo Ville de Paris e Helmman);

 70 Postos do Qualiágua (ANA) - monitoramento contínuo.

 PARCERIA COM INSTITUIÇÕES CONVENIADAS (Monitoramento Direto da AESA)

 07 Estações Hidrológicas PISF/AESA/ANA;

 10 Estações Agrometeorológicas AESA/UFCG/INSA/PACTQ/FINEP;

 01 Estação Agrometeorológica AESA/UFCG/PAQTC/MIRIRI;

 08 Estações Climatológicas AESA/INMET.

REDE DE MONITORAMENTO - GEMOH

Agência Executiva de Gestão das Águas 
do Estado da Paraíba_____________________________________________________________________________________________



REDE FUTURA DE MONITORAMENTO – GEMOH

 Em fase de recebimento e instalação no início de 2023.

 50 estações climatológicas para estudo de clima urbano (serão
instaladas nos 50 maiores centros urbanos do estado da Paraíba)

 23 estações agrometeorológicas - Serão instaladas em áreas rurais para
caracterizar os 23 microclimas do estado da Paraíba - Instalação nas 23
microrregiões geográficas do estado da Paraíba;

 Recurso obtido através do PROJETO DE SEGURANÇA HÍDRICA – PSH.

_____________________________________________________________________________________________
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GEOL – Gerência Executiva de Outorga e 
Licença de Obras Hídricas
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 Segundo o dicionário de Ferreira (2004), Outorga significa: Aprovação;
Consentimento; Concordância; Concessão; Assentimentos;
Aquiescência.

OUTORGA

 É um documento emitido pela AESA que dá ao usuário o DIREITO de usar
DETERMINADA QUANTIDADE de água SUPERFICIAL ou SUBTERRÂNEA, para
apenas UMA FINALIDADE ESPECÍFICA, por um DETERMINADO PERÍODO DE
TEMPO (o prazo MÁXIMO de vigência – Decreto nº 19.260/97 - DEZ ANOS);

 Pode CONSENTIR ou NEGAR;
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 Poderá ser EXTINTA, REVOGADA, REVISTA ou SUSPENSA, sem que caiba
qualquer tipo de indenização, além das situações previstas na legislação pertinente,
nos seguintes casos:
 descumprimento das condições estabelecidas no documento;
 conflito com normas posteriores sobre os usos prioritários dos recursos hídricos;
 quando estudos técnicos indicarem a necessidade de revisão das Outorgas

concedidas;
 indeferimento ou cassação da respectiva Licença Ambiental.

OUTORGA

 Pode ser GRATUITA ou ONEROSA – Decreto nº 33.613/12 – Cobrança.



EQUIPE TÉCNICA - GEOL 
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Gerente: Dra. Andrea Lira Cartaxo

Engenheiro Ambiental: 
Victor de Sousa Nobre
Cristiele Arcanjo da Silva 

Engenheiro Civil:
MSc. Rosa Maria Lins Bonifácio

Engenheiro Químico:
Leanderson da Silva de Araújo
Dra. Celene Cavalcanti de Carvalho

Gestão Ambiental:
MSc. Magda Dayse F. Rangel



ATIVIDADES
Analisar os dados e documentos anexados aos Requerimentos de

Licença e Outorga para gerar boleto referente a TAXA ADMINISTRATIVA,
para que o processo seja iniciado após o pagamento;
Analisar processos de Outorga e Licença de Obras Hídricas;
Fornecer suporte técnico às gerências de Cobrança, Fiscalização,

Operação de Mananciais e Regionais de Bacias Hidrográficas;
Realizar o cumprimento de metas, no âmbito do PROGESTÃO;
Regularizar Outorgas vencidas e usuários nas comunidades rurais;
Capacitar técnicos de Prefeituras para regularização de usuários.
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BENEFÍCIOS PARA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS

Implantação do SIEGRH – Sistema Estadual de Gestão de Recursos
Hídricos;

Contratação de técnicos e estagiários para a GEOL e 04 Gerências
Regionais, com a finalidade de agilizar a entrada e saída de
processos, e fortalecer a fiscalização em campo;

Publicação da RESOLUÇÃO DIR Nº 01/2019 dispõe sobre procedimentos
administrativos para LICENÇA de obra hídrica e OUTORGA de direito de
uso de água para POÇO TUBULAR NO CRISTALINO;



Publicação do Decreto Nº 39.014/2019 - Regularização de
BARRAGENS, com vistas a identificar o empreendimento e o
empreendedor das obras existentes, garantindo à Lei Federal Nº
12.334/2010 - PNSB;

Implantação do Sistema de Outorga (independente) para captações
através de CARROS-PIPAS, agilizando a emissão da Outorga;

Elaboração de CONDICIONANTES para serem inseridas nos processos
agilizando a liberação das Licenças e Outorgas (deixando o usuário ciente
da legislação, que deve ser cumprida).
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BENEFÍCIOS PARA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS (Continuação)



SIEGRH - AESA

Desenvolvido Implementado

SETEMBRO DE 2017
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SITE DA AESA





ATRAVÉS DESTE 
SISTEMA, O 
USUÁRIO OBTÉM 
TODOS OS 
DADOS DAS 
LICENÇAS E 
OUTORGAS



USUÁRIO: 

 PESSOA FÍSICA 
 PESSOA JURÍDICA
 FUNCIONÁRIO AESA

LOGIN:

 PESSOA FÍSICA - CPF 
 PESSOA JURÍDICA - CNPJ
 FUNCIONÁRIO AESA - MATRÍCUL

1º



















ACESSO COMO 
PESSOA FÍSICA



USUÁRIO – PESSOA FÍSICA













ACESSO COMO FUNCIONÁRIO AESA









ANEXOS OK

SOLICITAÇÃO DE 
URGÊNCIA

ETAPA – DOCUMENTAÇÃO EM ANÁLISE

O BOLETO GERADO – PAGAMENTO – 2 DIAS – ABERTURA PROCESS









LICENÇA - TIPO DE OBRAS HÍDRICAS
_____________________________________________________________________________________________

Requerimento de Licença de Obras Hídricas



OUTORGA - FINALIDADES DO USO DA ÁGUA
_____________________________________________________________________________________________



DIAGRAMA DA TRAMITAÇÃO DE PROCESSO DE 
OUTORGA / LICENÇA

GEOM – DISPONIBILIDADE HÍDRICA 
(Curso de disponibilidade hídrica 
para BH) 



CONTINUAÇÃO DO 
DIAGRAMA DO PROCESSO 
DE OUTORGA / LICENÇA

O PROCESSO DE LICENÇA
SEGUE O MESMO 
TRAMITE, SÓ QUE NÃO 
PASSA PELA GECOB.

O usuário recebe por e-mail a 
LICENÇA/OUTORGA/BOLETO 
DE COBRANÇA

GEOL 
FINAL











SINCRONIZAÇÃO COM O CNARH 40
As Outorgas estão sendo inseridas manualmente via plataforma Web (no

portal do CNARH);

Estamos finalizando para que as inserções fiquem automatizadas pelo
web service do CNARH 40. Já conseguimos nos conectar, mas alguns
usos apresentaram erros na hora do envio do teste, mas em 2023 tudo
ficará automatizado.

Está sendo finalizado a contratação da empresa para finalizar isso!

Agência Executiva de Gestão das Águas 
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OBRIGADA!
Andrea Lira Cartaxo

Gerente Executiva de Outorga e 
Licença de Obras Hídricas

E-mail: andrea@aesa.pb.gov.br
Tel: (83) 3225-5508 / (83) 9.8841-9914
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